
Eslado de Pernambuco
PREFETTURA MANICTPAL DE VERTENTE DO LERIO

Cabinete do Prefeito

EMENTA: (lria Cargos ao Quadro Permanente de l'essoal
e dá oulras providencias.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO _ PE, EStAdO dC

Pernamtruco, no uso de suas atritruiçôes por Lei. faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Ficam criados ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Município, 07(sete) cargos de Auxiüar de enfermagem e l0 (dez) cargos de Auxiliar de
Serviços Gerais.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publ:icação, revogam-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, em 04 de
Julho de 2002.
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